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LEI Nº 1031/2001 

 

“Dispõe sobre Extinção,Alteração e Criação de Cargos no Plano de Cargos e  

Salários do Município de Lajinha – MG e dá outras providências” 

 

                                                       O Povo de Lajinha, através de seus legítimos 

representantes, aprovou a seguinte Lei. 

 

Art. 1º -  Fica criada a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º - Ficam extintos os seguintes cargos no PCS do Município de Lajinha instituído 

pela Lei 820/97, alterada pelas Leis 850/98, 876/98 e 980/00: 

 

· Cargo de Provimento Efetivo - CPE 

Quantidade Categoria Denominação Nível 

01 CPE-29 Médico Ortopedista XVII 

01 CPE-30 Médico Anestesista XVII 

 

Art. 3 º - Fica extinto o cargo abaixo constante da Lei 834/97: 

Quantidade Categoria Denominação Vencimentos 

01 ------ Consultor Jurídico R$ 1.475,00 

 

Art. 4º - Ficam criados os seguintes cargos no Plano de Cargos e Salários do Município 

de Lajinha, instituído pela Lei 820/97, alterada pelas Leis 850/98, 876/98 e 980/00: 

  

· Cargo de Provimento em Comissão – CPC 

 

Quantidade Categoria Denominação Nível 

01 CPC-20 Secretário Municipal de 

Assistência Social  

VII-C 

04 CPC-25 Supervisor de Limpeza Urbana III-C 

· Cargo de Provimento Efetivo – CPE 

 

Quantidade Categoria Denominação Nível 

10 CPE-50 Gari I 

02 CPE-27 Médico Clínico Geral XVI 

06 CPE-55 Agente Social III 

10 CPE-10 Merendeira I 
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Art. 5º - Ficam alteradas as seguintes vagas oriundas do cargo de “Auxiliar de 

Serviços” para o cargo de “Gari”, sem prejuízo da contagem do tempo de serviço ou 

remuneração: 

 

DE 

Quantidade Categoria Denominação Nível 

30 CPE-32 Auxiliar de Serviço I 

Vagas antes desta lei: 108                                                Vagas após esta lei: 78 

 

PARA 

Quantidade Categoria Denominação Nível 

30 CPE-50 Gari I 

 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (27-12-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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